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JUSTIÇA CO TRABALHO

il9j.ro 3 casado, lava ’or,
- Setor Oeste, nesta Ca
andato ,r ’to) que, vem -
'̂ erecer açao R 'la a,tó- '
LTDA • - "FÔ3TC C DSIT-

, sediado r lv. In’ anguera nf 395 - nesta Capital, assim 0 —
"nz pelos fatos e finda lentos seguintes :

."o, o Reclamante foi admitido pela Reclamada, inicx- 
almente, em le de jull 3 - pi d© agosto de -
1*962 admitidc 2 - rotubr de 1 *9 6$ e continua na íe

pie, o sen. salário é a base de comissão de 39 ̂ (trin- 
ta por cento;, sobrç íuçao do sen serviço, e, perfaz ie-/
dia " 1 0 0 .0 0 0 ( cc 1 .11 cruzeiros), por nes:

pie, no dia X* de dezembro de 1.965,' recebeu " ia sus
pensão injusta de tres (3 ) lias, conforme par prova com * cópia - 
anexa$

D0 EXPÔ3T0, com fundamento acima, requer, respeitosa- 
:iente a notificação d* Reclamada para comparecer cu audiência, a- 
ser previamente designada, conteste a obrigação, se uizez 
pena de revelia, e afinal, condenada no pagamento da i •portância- 
absixo correspondente aos 3 21 as 3 sj. ~o s leclarada se sfei 
to a nesme por ser injusta:
•Suspensão Injusta ( 3  "ias © ?! 3*73? por dia) ........... ^ 0 .0 0 0

Froteste-as por todos os meios de pro.. lir ito -
Ltidas j 3 «ato 1, teste imihas,

"êstes ternos,
P. Deferimento.
foiania, 1 1 de janeiro de 1.965.
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Pelo presente instrumento particular de procuração, 

eu BENEDITO FILHO LINS, Brasileiro, casado, lavador, residente 
e domiciliado è Rua R-18 n.s 15 - Setor Oeste, nesta Capital, - 
nomeio e constituo meus bastantes procuradores os Srs. 7ICT0H- 
GONÇ ALVES E DURVAL DE MENEZES SOUZA, brasileiros, casados, ad
vogados, residentes e domiciliados nesta Capital, para, com ro 
deres da. cláusula "ad-Judicia" e com o fim especial de propo-/ 
rem ação Reclamatoria. contra a firma "AFONSO BORGES & CIA.LTDA. 
"PÔSTO CANADENSE", sediado à Av* Anhanguera nS 395» nest? Capi 
tal, e podendo, para tal fim, arrolarem testemunhas, inquiri-/ 
rem, reiquirirem, transigirem desistirem, fazerem acordo, rece 
berem e darem quitação, recorrerem de todo e qualquer pronun-/ 
ciamanto ou sentença, executarem sentenças e praticarem todos- 
os demais atos que se fizerem necessários ao fiel cumprimenta
do presente mandato, inclusive substabelecerem e podendo agi-/ 
rem em conjunto ou separadamente.

Goiânia, 10 de Janeiro de 1,966



Goiânia, 13 de dezembro de 1.965.-

Ilmo. Snr.
BENEDITO FILHO LINS 
Nesta

Prezado Senhor:-

Tendo V.S. faltado ao serviço, nesta data, sem 
nenhuma justificação, resolvemos aplicar-lhe a pena de seupen 
são pelo prazo de 3 (três)dias, a contar da presente data, de
vendo V.S. retornar ao serviço dia 16( dezesseis)do.ty- corrente.

Solicitamos-lhe apôr seu ciente na 2a.(segunda) 
via da presente.

CIENTE:

/SLC



C E R T I D Ã O

Certifico que foi cie oi 'tia a o o dia 10 de fevereiro de 1966, às 14 
Horas, para^W-realização da audiência, e que nesta data foi ensoal- 
'•ròente notificado ò/reclamante do dia designado.

Goiânia, 12 de janeiro de 1966

Auxiliar Judiciário

*



PO D E R  JU D IC IÁ R IO

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N.°

Sr. Posto Canadense - Afonso Borges & Cia. Ltda.
Av. Anhanguera n.2 395
N E S T A
r

ASSUNTO: Reclamação apresentada por:

Benedito Filho Lins IJ

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante
esta Junta de Conciliação e Julgamento, à Praça Civicp n° Q___________
às 14- ( Catorze horas_____________________________ ) horas do dia
( dez_______________ ) do mês de Fevereiro— 1 QfitS_____para a audiência
relativa a reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar 
necessárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo 
de S (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência impo r tar á o 
julgamento da questão à sua revelia, e na aplicação da pena de confissão, 
quanto a matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independente - 
mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer- 
se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conheci
mento do fato a cujas declarações obrigarão o preponente.

Goiânia. 12 de Janeiro de 19 66

L

•' expedida a notificado da senti . e fls. 
v rudo postai a0.
■ •• .* à n d e+

— com “AR’\ 
—de /

M O D . S





Exmo, Sr. Dr. Juíjs Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento
de Goiania*

M. /s> v ; a Cm* P* J
(jO •, M/'- / ̂  ( 6 .

. fClÂNlAi

<24 / 6 6

1 34 í  &
JUSTIÇA CO TRACAtCO

Dia BENEDITO FILHO LINS, já qualificado na ação 
reclamatória que move contra nAFONSO BORGES E CIA LTDAM e que / 
originou o Processo JCJ-nfilil/66 e com audlengia designada para/ 
o dia 10/2/66 às 14 horas, pelo advogado, abaixo-assinado, (mand* 
to nos autos) que, vem mui respeitosamente frente a V. Excia* es 
clarecer que a firma Reclamada cancelou a suspensão e efetuou o 
pagamento dos dias referente à mesma e pede o arquivamento do / 
processo*

0 Reclamante pede a dispensa do pagamento das 
custas por perceber menos do dobro do mínimo regional*

Nestes termos,
P* deferimento*
Goiânia, 21 de janeiro de 1966*

PP«
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
J. C. J.

ATA DA SESSÃO REALIZADA PELA JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE Goiânia ABAIXO, DISCRIMINADA

Processo n.° JCJ lj.1 /6 6

Aos d®z dias do mês de fevereiro de 19 66 , às llj.,00
A

horas, reuniu-se esta Junta de Conciliação e Julgamento de Goiania 
sob a presidência do Dr. paulo Fleury da Silva e Souza 

presentes ambos os srs. Vogais, para instrução e julgamento da
reclamação relativa a suspens&o injusta

e movida por BENEDITO FILHO LINS- recla 
mant® contra AF0N30 BORGES & C Í k . LTDA,- Posto Canadense.

Feita a chamada, ausentes as partes, foi lido .o requerimen
to de fls.7 dos autos. À vista do que foi requerido, o Dr, Juiz
Fresidente propôs aos srs. vogais a homologação da desistência -
requerida e, tendo votado ambos, proferiu a seguinte decisão:

SÒ DEPOIS DA RESPECTIVA HOMOLOGAÇÃO Ê QUE 0- 
CORREM OS EFEITOS LEGAIS DA DESISTÊNCIA.

Benedito Filho Lins, tendo reclamado contra Afonso Borges 
& Cia. Ltda. - Posto Canadense, desiste da reclamação. Sendo a 
desistência direito que assiste ao reclamante para fazer cessar 
a instância cuja instauração provocou e devendo ser a mesma ho
mologada na forma da lei:

R E S O L V E  a Junta de Conciliação o Julgamento de - 
Goiânia, por unanimidade, homologar a desistência da reclamação 
formulada por Benedito Filho Lins contra Afonso Borges &Cia. - 
Ltda. - Posto Canadens®, a fim de que a mssrna produza os efeitos 
legais. Custas no valor de Cr$990 pelo reclamante, calculadas - 
sobre a importância de Cr-$9«990/ dispensarias na forma da lei.

E, para constar, eu, » Servente PJ-7 -
lavrei a presente ata- que vTTa^sinâdTp^^oSr. Juiz Presidente 
e srs. vogais, y y  ^

La

. dos Empr*gadores V. dos Empregados

M O D , 24




